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ANO II - EDIÇÃO 206 - TERESINA (PI), QUINTA-FEIRA, 7 DE ABRIL DE 20228

1D: B15CE7EF4F334 

EST ADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ, 06.554.794/0001-J l 

~KLTOS 
PARA'rOOt")S 

PORTARIA GB-PMA Nº 065/2 022, DE 31 DE MARÇO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI , MAXWELL PIRE S FERREIRA, n o u so de s uas 
atribuições legais, cons idera ndo o disposto no Art. 66, item V I, IX, X II da L e i Orgânica do 
Município de 05 de Abri l de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder E xecutivo d o Município 
de Altos do E s tado do Piauí, fixa princípios, n ormas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos. cria ca rgos e d á outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialme nte a L ei Municipal n2 183/2007, d e 02 de J a n eiro de 2007 e a 
L ei Municipal n2 226/2008, de 30 de D ezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Exone rar, FLAVIA FERNANDES PAIVA, CPF: 046.082.813-48, do cargo e m 
comissão de ASSISTENTE DE SERVIÇOS, da Controladoria Gera l do Município - CGM, 
da Pre feitu ra Municipal de A ltos-P I. 

Art. 2 º - Revogadas as disposições e m contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data. 

~ '1LI 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E C U MPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de A ltos (P I}, e m 3 1 de M a rço de 2022. 

Este documento não CQntém rasuras nem emendas 
Centro Administrativo de Altos. 

Avenida Nossa Senhora de Fátima. 446, Q-B Lote 0 1 . Centro. 
www.altos.pl.gov.br 

Altos-PI. 

1D: DOCE2AB4BFBD4 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJNº 06.554.794/0001-l l 

AALTOS 
PARA TODOS 

PORTARIA-GB-PMA N º066/2022. 

O Prefeito Munici rml de A ltos, Estad o do 
P ia uí, Maxwell Pires 1'~c rrcira, no uso d e s uas 
atribuições legais, co ns idera ndo o dispos to no Art. 66, 
Item VI, d a Lei Orgânica M un icipal, d e 05 d e abril de 
1990, considerando ainda , o pedido d e Licençn para 
Capacilnçiio, co nstante do Processo administrativo de 
nº 0900/2022 de 09 de Março de 2022. 

RESOLVE: 

! -Conceder LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO, a p·edido, da servidora, AIRAN 
CELINA SEPÚLVEDA DOS SANTOS ROCHA DE ABREU, Portador do CPF: 
024.502.523-55. Ocupante do cargo de PROFESSORA CLASSE - A MESTRADO - AM 
lotada na Secretaria Municipal de E ducação da Prefeitura Municipal de Altos no período de 
01.04.2022 a 01.04.2025. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua assinatura. 

III - Revogar as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE 

CERTIFIQUE-SE 

E CUMPRA-SE; 

GABINETE DO PREFEITO, A ltos (Pl), 01 DE ABRIL DE 2022. 

Jllxtf)J/~-
Prefeito Municipal de Àltos 

Este documento não contém rasuras nem emendas 
Av. Nossa senhora de Fátima. nR 446. Centro. 

ID:33ED6B8674C24 

ESTADO DO P IAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA GB-PMA N º 067/2022, DE 1• DE ABRIL DE 2022. 

1ml DIÁRIO OFICIAL 
~ · OASPR[F[ IJURASP!AUIENSES 

-,XLTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de s uas 
atribuições lega is , que lhe confere o Art. 66, item VI, IX, XIII da L e i O rgânica do Município 
de 05 de Abril de 1990, . 

CONSIDERANDO O ART. 23 DA LEI MUNICIPAL N• 251/2010, DE 04 DE MAIO DE 
2010, que dispõe sobre o Plano de carreira, cargos e sa lário dos Profissionais do 
Magistério do M unicípio de Altos do Estado do Piauí e dá outras providências; 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Promove r, RIZALDA DA SILVA SOUSA, CPF: 020.930.863-01 do cargo de 
Professora Classe "AEM" (Curso Ensino Médio) para Professora C lasse "AS" {Curso 
Superio r), do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação - Unidade Escolar 
"Modestina Monte" - Zona Urbana. 

Art. 2º - Revogadas as d isposições em contrário, esta PORTARIA entra e m v igor n esta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabin ete do Prefeito Municipal de A ltos(P I) , em 12 de Abril de 2022. 

Esle documento não contém rasuras nem emendas 
Centro Admlnlstretlvo de Altos. 

Avenida Nossa Senhora de Fátlme. 446. Q..B Lote 01. Centro. 
www.altos.pi.gov.br 

Altos-PI . 

1D: 338AA274B3DF4 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFE ITO 

PORTARIA GB-PMA N º 068/2022, DE 1• DE ABRIL DE 2022. 

·MLTOS 
PARA1"000S 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
a t r ibuições legais, que lhe confere o A rt. 66, item VI, IX, X III da L ei Orgân ica do Município 
de 05 d e Abril de 1990, 

CONSIDERANDO O ART. 23 DA LEI MUNICIPAL N • 251/2010, DE 04 DE MAIO DE 
2010, que dispõe sobre o Plano de carreira, cargos e salá ri o dos Profissionais do 
Magisté rio do Município de A ltos do E stado do Pia u í e dá o utras providências; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Promove r, MARIA DE FATIMA DA SILVA, CPF: 013.319.563-58 do ca rgo de 
Professora Classe "AEM" (Curso E nsino Médio) pa ra Professora Classe "AS'" {Curso 
Superio r). do Q u adro de P essoal da Secretaria Municipa l de Educação - Unidade Escolar 
"Modestina M o nte" - Zona U rbana . 

Art. 2 º - R evogadas as disposições e m contrário, esta PORTARIA e ntra em vigor n esta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipa l de A ltos(Pl), em 12 de Abril d e 2022. 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal d e Altos 

Este documento não contém rasuras nem emendas 
Centro Administrativo de Altos. 

Avenida Nossa Senl"lo<'a de Fátime, 446, Q.B Lote 01. Centro. 
www.altos.pl.gov.br 

Altos-PI. 


